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À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, leis ou decretos legislativos que concedam a Comenda Ítalo Zappa; Prêmio Mário Di Biase ou a Comenda Vereadora Hortênsia Ciotola ou outras homenagens e honrarias às personalidades mencionadas no Projeto de Decreto Legislativo 3/2025.
A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo.
Palavras-chave utilizadas: Comenda; Comenda Ítalo Zappa; Prêmio; Prêmio Mário di Biase; Comenda Vereadora Hortênsia Ciotola; Werson Franco Pereira Rêgo; Dr. Paulo Sérgio Rangel do Nascimento; Fernando Fernandy Fernandes; Pedro Henrique Alves; Sérgio Queiroz Duarte; Dra. Cláudia Valéria Bastos Fernandes.


Respeitosamente,
Barra do Piraí, 08 de Abril de 2025. 	              Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                        Técnico Operacional                                                  
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